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O Colegiado do Curso de Pedagogia Noturno, considerando a Lei Nº 11.788/2008, em 
reunião realizada no dia 20/05/2019, aprovou a readequação na redação das NORMAS 
PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO (EXTRACURRICULAR), aprovadas em 
10/07/2017. 
 
01. Pré-requisitos gerais para a realização de Estágios Não-obrigatórios 
(extracurricular: 
 
- Celebração prévia de convênio entre a UFSM e a Instituição Concedente do 
Estágio; 
 
- Celebração prévia do Termo de Compromisso entre o acadêmico(a), a UFSM e a 
Instituição Concedente do Estágio. 

Obs.: Para a solicitação de assinatura da Coordenação do Curso 
no Termo de Compromisso ou no Termo Aditivo, em caso de 
prorrogação, as demais assinaturas já devem constar no 
documento original. Uma cópia deste ficará arquivada na 
Secretaria do Curso. 

 
- O Estágio Extracurricular (não obrigatório) deverá ser na área de atuação do 
Curso; 
 
- O período do Estágio Extracurricular (não obrigatório) deve ser distinto do 
horário regular das aulas no curso, ou seja, não pode compreender o período das 
19h00min às 23h00min; 
 
- Quando o aluno estiver em Estágio Curricular, o turno do Estágio 
Extracurricular deve ser inverso ao turno do Estágio Curricular e deverá ter 
disponibilidade de horários para comparecer as orientações presenciais com o 
Professor Orientador da IES. 
 
 
02. Pré-requisitos do(a) acadêmico(a) para solicitar o Estágio Não-obrigatórios 
(extracurricular): 
 
- O(A) acadêmico(a) deverá ter cursado pelo menos 225h de disciplinas 
obrigatórias do curso, com aproveitamento; 
 
- O(A) acadêmico(a) deverá estar regularmente matriculado(a), em no mínimo 225 
horas no semestre da assinatura do contrato, conforme regulamenta o PPC do 
Curso, (salvo por impossibilidade de matrícula devido ausência de oferta de 
disciplinas) no semestre de vigência do Estágio Extracurricular. 
  
 
03. Pré-requisitos do(a) acadêmico(a) para assinar o Termo Aditivo do Estágio 
Não-obrigatórios (extracurricular): 
 
- O(A) acadêmico(a) deverá estar regularmente matriculado(a), em no mínimo 225 
horas no semestre da assinatura do Termo Aditivo; 
- O(A) acadêmico(a) não poderá ter reprovação por frequência no semestre que 
antecedeu o Termo Aditivo do Estágio Extracurricular. 
 
 
Observação: conforme Resolução N. 025/2010. 
 



 

  Data: 
       _____/_____/_____                        _____________________________ 
                                                    Coordenador do Curso 

 


